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O Presidente do Tribunal Regional 

Eleitoral do Estade de Goiás, no 

uso de suas atribuições legais e, 

de acordo com o que resolveu o E- 

grégio Tribunal, em sua sessão de 

11 do corrente mês, 

DO RÊGO, para exercer as funções de Preparador Eleitoral do Die 
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trito de BRITÂNIA, sediado na 958 Zona de JUSBSARA-GO o 
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